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DISPOE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTEN .
CMDRS DE VÁRZEA PB REVOGANDO A LE vº
05/1998 E CRIA O FUNDO COM DOTACOES
PARA ESTE FIJVI E DA ovms PROVIDENCIAS.

o PRL-I-EITO MUNICIPAL DE VÁRZEA—PB, no uso a: suas atribuições legais : na forma
da Le; Orgáruca do Mumcipm. faz sªber que sanciona e publlca & preseule leu que “Dupõe
sobre u recrlrummçãn do ('nruelho Mumupul de Damm/VW,,» Rural &“ansz
(' WDRA' de Vár:Eu-['B e revogando a luz nª "5 1998 e er (: fundo com domçõer para ene
nm e ,A.- mm pmvuêncmsrz analwdx, votada, e «pmmg pelo Pleno dn Egrégia Casa
Legslmva assnm. pam alender ao Pnuciplo da legalldade e do Imelessc público. ludD como
scgue

CAPÍTULO 1
,DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL

An. nº . ma .) Conselho Municipal de Desenvolvxmenlo Rural SuSlemavel ,CMDRS meslrulumdo nDs termos desta Lei, como órgão doado de autonomla admmlslrauva,
consumm, dellbemuvo, contrºlador : nscalmdor das ações govcmxmenmis (Politicas
Pubhms, Planos, Progmmas e Projetºs) dlmmnadxs ao desenvolvimcmo rural sustentável do
municipio

An. 2" - Ao CMDRS compete

I , Pammpar da consunção do pmccsso de desenvolvlmcmo rural suswnmel, usegumndu a
efetiva = legitima pumclpação das comunidades rurais na dlscussão e elaboração do Plano
Municipal, de forma a que este. um relação às necessldadcs dos ngncullmes (as) fammares.
S:]B ccnuumvcamenlc uma. politicamente correto, Soelalmeule juslo : ambicmalmeule
adequado,
“ , Defmlr Os mleresscs & demandas mumcxpals e regionais, fazcudD mm que mas asmª."
contemplados no planejamenlo munmpal, csudunl e federal Pam lama e .mponame :onslruír
n PIanD Sªfm Municipal,
m , Buscar amphar a captªção de reclusos pan: Fundo Municipªl de Desemnlvumemo Rural
Sustenm'vel (FM'DRS). o mmm-nemo da execução pm s=u bom uso e a fre] presuçào de
camas (Islen & Humanª.
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lv , Ter cam'ler noneador, referencrador e definidor do processo de Desenvolvrrnerno Rural
Susrenuàvel, sendo. pam isso. necessário reconhecrmemo pelos alorcs govcmamemals e do
sucledade cml lugar"/ada, como espaços [egíllmos de decisões ou formulações efe'llvamente
consxdemdas em torno das poliucas, programas e vmjelos relevantes e eslraléglcns nos
difere—mes niveis. Federal, Estadual Temwn'al c Mumclpªl;
V , Conmr com processos democráticos de coordenação e declsãm de modo a consnlídá—los
corno foruns efenvo de gesrão social do Desenvolvrmemo Runl Suslenla'vel,
Vl , Acompªnhar e avaliar, de forma efellva e pennurrenle, & execução das ações previstas no
Plano Safra Municipal e ou ourros servicos preslados a população rural pelos orgãos e
enridsdes públicas lmegnmlcs do desenvolvimento ruml suslemávcl no municipio,
VII , Propor au Execurrvo e ao Legrslauvo Munlclpals. bem como aos órgãos e enndudes
publicos e privadas que atuam no municipio, polítlcas públicas que wnlnbuam pm o
aumenro da produção agropecuária e pam gemção de ocupações produlivas e renda no meio
rum] visando sempre preservar o mero ambícnle;
vm , Formular e sugenr políticas publrcus e drremzes junio aos poderes Exeeuuvo e
Leglslatlvu Municipal pam fundamcmar ações de apelo à produção. ao for-nemo zgopecuino,
& regularidade da produçãn; distribuição e consumo de allmenlos no Municipio; a
preservação/recuperação do mero umbienle e à organíuçâo dos agricullores (ss) fªmiliªres»
buscando a sua promoção soclal,
IX Amcular corn ourros conselhos. órgãos e rrrsrrrurçoes que realizam ações, que tenham
como objetivo o Consolldação da crclnrlanru no mero rural,
)( , Articular com os CMDRS dos municipios vlzmhos vlsando & construção de planos
rcglonals de Desenvolvlmcnw Rural Susrcnlável,
xl , Amcrrlar em o Execuuvu e Legislativo Municipais para a Inclusão dos ºbjellvos e ações
do Plano Safra Mul-"cipal no Plano Plunanual (PAA), na Ler de Drrelnzes Orçanemárias
(LDO), e na Ler ()rçamenlária Amu] (LOA).
Xll , Anicular com o CEDRS—Consclho Esmdnol dc Desenvolvlmcntn Rural e Susremuvel
para que esre apoie a execução dos projetos que compõe o Pluno Safra Municipªl.
XIII , ldennfrcur e quantificar as neoessroudes de quallflcação profissional no municipio
mlculando-sc com o Plano Esladuz] de Qualincação Profissional ou com outros órgãos corn a
referida cumpelêuClB.
XIV , Promover ações que revnulrzem os costumes e a cultura local,
xv , Propor politicas púhllcas municipais nª perspecrivs do Desenvolvimenro Sumemável e
da conquisro plena da cidadania no espaço rural,
XVI , Conmbulr pam & redução das desrgualdndes de gênero, geração, com, esumulundo &

pamclpação de mulheres, jovens, pescadores, quilombolas e de onrros na eunsrrução do
rlcsenvolvrrnenro rui-ul local;
XVII , Promover amculacõee e companhihmções entre as políucas mumclpais, esladuals :federais. volladas pum o desenvolvrmenm rural;
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XIX , Registrar as emidades orgamudas e regulamentadas pm fins de panicrpacão noCMDRS:

xx , Elaborar o Reglmemo [rumo, para regular o seu funcionamento.
xxx , Exercer lodas as numas competêncxas : alnbulções que lhes forem estabelecidas emnorma: complemenures.
xx" , Elabom' & aprovar o Plano Anual de Tmbulho do Conselho,
xxm Promuver & díwlgm' os programas e projelos. informandº sobre drmrim, critérios &
procedimenlus,
xxlv , Idennãcar e cadaslm as comunidades & smm benefícladas com os progamas emeros, de acordo com cnlenux pré-estabelecidos,
xxv Receber, ªnalisar. pnnnur e aprum as proposms de ações. progmmns e prºjelus :.
gerem desenvolwdos no melo rural, [apelandº os deram nâmncs : mstáncm. macula rms()fgãos Apºiadores, pam aprovnção deãmuva,
xxvn , Submeter seus órgãos e entidades Gnancladoras os projetos aprovados pelo Conselho,
para contrataçãº,
xxvu , Assessorar = superwsinnar 3 Implantação e Implementação dos pmjelus aprovadosno CMDRS & a aplicação dos recursos junto a Comissão de Acompanhamento de Projetos eConlrole mªncerro, das associªções camulmánas, bensfícm'nas das Políxicas Públicas,
Progamas : Prºjetos,
xxvm , lufonnar e esclarecer sobre as diremzcs, critérios, rugas e pmmdkmenms
Dperacmmls do Conselho,
XXIX — Acompanhar o processo de “benção de recursº pelos órgãºs e enndndcs
nnaucradoms, junto ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Suslcnlável,
xxx Acompanhar a execução dos pmjelos aprovados, veríncnndo o d::cmpenho das
Assoclações. o resultado dos subpmjelos, bem como onemá-las em relação às presunções de
Camas dos prºje(ox;
XXXI , Identificar as necessidades de crédilu rural : ªpoiar a prºmoção da asslslêncla lécmca
as comunidades mals;
xxxu , Pammpar dos lrmnamemns & cursºs de capaçnação pmmowdns pelos órgãºs :entidades financiadoms dºs programas : projelos,
xxxm , Dlsponihuhzxr ªos órgãos : mudadas Huaucmdoms as mformaçõcs quando
sollcnadas,
xxxw » Propor reformulação de m da CM'DRS, quandu for o caso e de acºrdo com as
normas lcgals,
xxxv , Esumular & pammpaçàn de enndadcs assocmim exlslemcs no mumcíplo. que não
compõem o Conselho, com drrerm à voz
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CRIADO PELA LEI w- na m: wowPUBLICADO EM somaramAn. 3“ - Integram o CMDRS. os representantes de enhdades da sºciedade civIIorganlzada que representem, assessorem, estudem c/ou promovam ações voltadas para onpolu e descnvolvlmcmo suxtemáve! & solldáno, cIdxdauIa e promoçâu de dImíIus.rcpresculamcs d: orgamzxções & mnvaerIlus da ngncultum famIIIar. mpresemames de órgãosdo poder púbhm munIpral & mpresenmmes de mªq.-Imac: não govenumenmh, reipeludosos dIsposItivos cousumle na Resolução do Conselho Esladual de Desenvolwmemu RumISusIentách (CEDRS) de nº 105/2019 em seu an. 4ª, resultando nª composição descma noartigo segumle,

Art. 4“ — Compõem () CMDRS do Municímo de VánearPB
I , Um represculantc do Poder Execullvo Municípal / Secretaria de Agnculcura.
2 Um Icpresenlaule do Poder chíslanvn Mumcipal,
3 , Um mpmsculante da EMPAER/PB,
4 *Repmsenmmqs) d: Enudádes Públicas que atuem no Semr (Nona'. Somado as lnsmquºesmma não devem exceder % da composIçãul
s - Represemxnzds) de Euudades da SocIedad: Cm! :: de Movaemos Socms que alucm nnSetor:
6 , Um representam: de IuslItuIçõcS RelIgiosas.
7 , Representante“) do(s) SIndIcalo(s) de Clªsses) IIgados ao sem agricola (quanlm hajamem u/uação rm Alumu'pm)
& - RepresenIaJIMs) da: Associações e Coopchvas Rurais de Agncullores e AgncuhurasFamillares. dc Prodqures Rurais : demaIs congêneres (Nuhf: Eus :levzndo mumnaqwlwcadu)

& lª A cada mular conespondc um suplenle, que subsumim o membro eram», em suasausêncIas e/ou Impedlmeulos.
g 2" , Os conselhcuos "mªres : suplemcs devem ser IndIcados formalmcnle, pela:nrgamuções c/ou entidades, em me 30 dias após a publlcação dcsm l.cl. sendo'

a Para Conselheiros TIIulares : Suplemes Indxcado por órgãos e/ou Inst-Ituíções, a
IndIcaçãu devera ser fcíla em papel umbmdo e assinado pelo responsável do órgão
erou Iusmuição.

b Para Conselheim Titulares e Suplentes Indicados por Comurúdades ou bantos mmsonde haja associação consumida, a escolha deverá ser feia em reunião específica paraesse nm, buscando » Iudxcaçin pnomárin de mulheres e Jovens mas, devendo serlavrada em Ala mmª pelo Presidente dª AssocIaçio e Iambc'm por nodos as
presentes;

0 As Indicações dos conselheIros mulares e suplentes serio cucammhxdas ao Prefcno
MnnIpral, para nomeação, atmve's d: Ponana Municípal.
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An. 5“ - Os Conselherros do CMDRS elegerâo enrre seus componenres. dns

assocrações cou cooperauvas cm Assemblera Geml, uma Drrerona com a seguinze
eamposrção Presrdenrc, Vrce-Presrdenze. lª Secrera'no (a) e zº Secretário (n) e um Tesuurerro

Pamgmro umw one preferencralmeme, () cargo de Presidenre do CMDRS, seja ocupado por
represenranre das Assocmções e Cooperanvas de Agricultura Famllia!

An. 6“ . “eso um represenrnnre do mns=lho seja desvrnoulado da enndnde e/ou órgão
que amos parrrcrpasse. esre perdera anromaneameme a sua rcpresenmção. devendo para val &
enrrdade em órgão rndrear outm para suosmm'do Sano o cargo de Presldenl: que o Vice-
Presrdenre elerro. assumirá nnromarrcamenro e carga Na ausência ou xmpeduncmo desre,
devem ser realizada uma elerçao pam preencher a vaga alé (! rennmo do mandaro

An. 7“ . o mandato dos membros do Conselho Mumcipal de Desenvolvimento Rum!
Smlenláwl VCMDRS, sera de 02(dms) anos, podendo ser prorrogado por Igual período e seu
exu u sera sem ônus para os ml'res públmos Após o zº mandam, deverá haver renovaçãode pelo menos 50% dos membros dª drreroria, não podendo, rodavra, ocupar o mesmo cargo.

An. 8“ . o Execullvo Mrmrerpa1,arrave's dos seus órgãos e enndades da admmlslração
durela e mdrrera, fumeoera as condlcões e as mfonnacões necessárias para o CMDRS cumpm'
suas amhmções.

An. 9” _ () CM'DRS elaborará o ser. Regrmenro rnremo. para regular o seu
funcronameoro, derme o prezo de are 30 dras. apds a nomeação dos/as Conselheiros/as.

,m. no . o Conselho Municipal Desenvohrmenro Rural Susrenedvel de Várzea-PB,
rem como Sede a Secrerana dc Agneulnrra c Pecuána. onde se dard a nrqnno pennanenre dc
leda documenlação e dados aunenres as alíwdades do Conselho

CAPÍTULO n
'no rumo MUNICIPAL DE DESENVOLVLMENTO RURAL SUSTENTAVEL

An. 11 . Frea mado :) Fundo Mnnrorpal de Desenvolvimento Rural Susrenravel
(tMDRS), rnsrrnmenro de eapraçao. repasse e aplrcaçao de recursos desunados a proprcrar
suponc Guaucum paxa a Implantação) mamneneao e desenvolvimento de planos. programas,
projetos e ações voltadas ao desenvolvimento rural snsrenravol vinculado & Secmmna de
Agnonlrnrn

An. 12 , A ordenação de despesas caberá m Sccrelánu Municlpal de Agncullum

An. 13 - Ds reonrsos do Fundo Mumerpal de Desenvolvrmenra Rural Susrenra'vel
senso aplroadns
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1 , Na fºrmulação e execução de Plano Safra Munlclpªl. cºnstruido anualmenlc, lançado emJulho e avalxado em junho do ano subsoqaeme. voltado ao furmleclmcmo dª pmduçâo
agropecuáno em bases de msição agroecológica. =m perspectiva Inclusiva, com alençàoespecral :; mulher e jovens, oombsreudo quªlquer dlscnminação por orientªção sexuªl e asfamílias em slluzção de pobreza :xlrema.
[] , Fomento às anvndades produllvªs de Unidades de Beneficiamento Agromduslrialslamlllures e/ou Assocraum, usando a geração de empregos, o aumento de muda pararsmnras ugneulroms e prudulores mrars,
m , Apoio ao fomleumcnm de bens e servicos públlcos relacmuados ao Desenvolwmcnlo
Ruml.
IV . Incentivo a dinamização : dlvexslfícaçãn das simuladas do Conselho e de fomaçãn de
seus Consemerros,
v - No fomemo da Polluca Municipal de Desenvolvimento Rural Suslemávcl;
vx . Cuslcuo de despesas ndmlmstmnvas

Ar!. N - Caberá ªo CMDRS mdlcar sobre a uso :: utlliução dos Recusos do Fundo
Municipal de Desenvulwmcnlo Rural Suslemável

51" Depmdcrá de deliberação expressa do CMDRS, & entonação para aplicação de recursos
do Fundo
szº É vedada a uhhzação dos recursos rrnarreerms do FMDRS =m despesas cum pagamenlo
de pesmxi, & ouaxquer lilulu
saº Os recums do Fundn serão consignados no orçªmento do muruorpro

An. 15 — Cunsuluem Fontes de recursos do Fundo Mumclpal do Desenvolvimento
Rural Suslemávcl'

; , Dotação Orcamcmána propms e n wma: adicionars estabelecidas no decorrer de cada
cxcrclclo,
u - Recursos nuancerros onuudos do Governo Federal. Estadual e Órgãos Públlcos ou
pmados recehldns duelamznze ou por mero de oorrvêmos,
m , Recursos l'manceuos onuudos de organrsmos imcmacmnals de cooperação, recebidos
drrmmeme ou por mero dc oorrvéruos.
IV . Apon: de eapnal decorrente de realização de operações de credito =m insmurções
fmancerras onerars, quandu prevrameme &moríuda em Lei especifica.
v _ Rendas provememes d: aplicação de seus recursos no mercado de cupruis com prévia
uuronzaçao do Conselho com retomo :xcluswo para o programa em atividade,
Vl - Recursos nuanoerros dispuniblhmdos por linhas de crédilos em bancos que venham
ar"-mar cuuvêmo com o Fundo Mumcipal de Desenvolvímcmo Rum] Suslemavel:
vn . Recursos oblldos com Mumerpsuzoçao do Imposro Temwnal Rural um);
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vm - Doações de pessoas físxcas e Juridicas, conmbuxções, trurrsfereneras de euudxdes
nzcwnals. govemameuvars, não govemamenuls e demaus enudades,
IX , Recursos oriundos das mamães de serviços no âmbito da Agneulnua, Pecuária, Melo
Ambreme e Recursos Hidricos pelo Mumcíplo;
x . Recursos obrrdos arraves de recursos repatriados de programas Escars e da apuração de
multas dwersas em favor do Municímo. em sua (nulidªde uu parcial;
x| . Reeursus ohudos atraves da realizaçãº de rervrçes em propriedades perrrcrueres com uso
das máquinas do Murrrer'pm,
xn . Outros resumos de qualquer origem, concedidos ou transferidas, conforme a
wahelecndo cm Ler

çlº . Os saldos fluancelms dn wrms. vmfícados no final de cada exercrere, serão
aurorrraucmrrerrre lmnsfendos pam () exercício segurrue,

; 2" , As receitas descritas [1:le arugo serão recolhidas obrígnmriameme em com especificª
a ser abem : mnnhdª em agênciª bancária de Munierpm de preferência

An. 16 - São ambuições do CMDRS, em relaçãº ao Fundo Municipal de
Desenvolvimento Rural Suslenlável

,, CDneruu e lmplemcnlaf o Plano Safra Municipal,
n . Receber, arulrsar e delrberar sobre projetos aprcscnlados ae CMDRS.
m . Propor e dellbcmr projetos a serem executados com recursºs do Fundo,
[v . Eslahelecer pªrâmetros e duemzes para a aplicação dos recursos do Fundo.
v . Acompanhar e avaliar a execução, o desempenho e os resuluados da aplicação dos
reculsns nnaueerres do Fundo.
vr . Avaliar a preslªção de Conus dos recursos do Fundo.
vu , Sohumr, & quªlquer rerrrpu e a seu erire'rro, as mfumuçôes nccessªnas uu
ueempsrrhamerrrp. conlmle e avallaçâo rms almdndes & cargo do Fundo»
vm . Flscalxml as .rrmdedes dos programas desenvolvxdos cen. recursos do Fundº,
requxsuandu, pam tamo e sempre que necessária audlmna do Poder Executivo.
1x . Aprovar convênios. ajusles. acordos. pªrcenas e/uu mulatos & serem arrumos eorrr
recursºs do Fundo.
)( , Publrear no Órgão Oficial do Mumcl'pio as resoluções do CMDRS referentes ao Funda

Ari. 17 . As despe deconcnles da aplicação desu ler nº exercício em eurso,
correrão por coma de duração musxgnada rra Ofçamemo—Progmma do Murucr'prn. ficando o
Chefe dn Poder ercullvo zumnl-ldo, se rreeeererro. » preceder a suplementação de recursos e
a ahenura de Credurrs Especrurs
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CAPÍTULO III
DISPOSITIVOS cams

ArL ls - 0 foro du Conselho MunIcIpal de Desenmlvvmemo Run! Suslemável deVárzcarPB c o da cidade de Sama LUZIXVPB

An. 19 » Revogam-sc & L:. nº 05/93 de 17 de abril de 19% qu: lmmm da msnruIçãode uurms conselhos correlatos,

An 20 - Esta lm entrará em vlgor m cimª de sua publlcação, ficando mvagadns asdlsl'mslçõcs em contrária

Gabíuelc do Prefcím Municxpal de Várzea , PE, em 30 de agosto de 202!

e Medàm
tucI


